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Ata da reunião extraordinária do Programa de 
Pós-Graduação em Direito Constitucional da 
Faculdade de Direito da Universidade Federal 
Fluminense. 
 
 
 
 

Aos trinta dias do mês de março do ano de dois mil e onze, às quatorze 
horas e trinta minutos, presidida pelo Prof. Dr. Rogerio Dultra dos Santos, 
teve início a reunião extraordinária do Programa de Pós-Graduação em 
Direito Constitucional da Faculdade de Direito da Universidade Federal 
Fluminense, com a presença dos Professores: Rogério Dultra dos Santos, 
Eduardo Manuel Val, Helena Elias Pinto, Rodrigo Souza Costa e Wanise 
Cabral para deliberação sobre os pedidos de revisão de avaliação 
realizados pelos candidatos Gustavo dos Santos Rodrigues, Gustavo Rocha 
Martins e Rafael Bitencourt. Aberta a reunião, achou-se por bem avaliar-se 
os pedidos de recorreção. Em ato contínuo, as correspondências 
eletrônicas dos candidatos foram lidas, após o que se passou à análise 
material dos pedidos. Em relação ao candidato Gustavo dos Santos 
Rodrigues, houve tanto a solicitação em relação às notas, quanto pedido de 
reavaliação do resultado das avaliações. O professor Rogerio Dultra relatou 
que por correspondência eletrônica informou ao candidato que o grau 
atribuído não poderia ser informado via eletrônica, devendo o candidato se 
dirigir à coordenação do curso para verificá-las in loco. Lidas as respostas 
do candidato pelos presentes decidiu-se pela manutenção do grau atribuído 
originalmente pela banca examinadora. Em relação ao candidato Gustavo 
Rocha Martins, procedeu-se a leitura das questões e deliberou-se pela 
manutenção do grau atribuído originalmente pela banca examinadora. Em 
relação ao candidato Rafael Bitencourt, após atenta avaliação da questão 
da prova de proficiência, decidiu-se pela manutenção do grau originalmente 
atribuído pela banca examinadora. A reunião foi encerrada às dezessete 
horas do dia trinta de março de 2011, e extraído o presente extrato, que vai 
assinado, pelo Professor Doutor Rogerio Dultra dos Santos. 


